
Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 006/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 2065/2024

EDITAL DE PREGÃO Nº 038/2024

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS E OUTROS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: DROGAFONTE LTDA.

PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: 12 meses.

VALOR:  R$ 135.855,40 (cento e trinta e cinco mil,  oitocentos e cinquenta  e cinco reais  e 
quarenta centavos).

Pelo  presente  instrumento,  na  melhor  forma  de  direito,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES,  entidade de Direito Público 

Interno,  localizada  no  Paço  Municipal,  com  sede  na  Rua  Miguel  Prisco,  288,  Centro, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.522.967/0001-34,  neste ato representada pelo 

Secretário  de  Saúde  e  Higiene,  Sr.  Clóvis  Volpi,  a  seguir  denominado  simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro a empresa DROGAFONTE LTDA, localizada na Rodovia BR 101 

Norte,  nº  S/N, Km 56,6,  Galpão 01 e 02,  Jardim Paulista,  Paulista -  PE,  CEP 53.409-260, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, neste ato representada pela 

Sra.  Maria  Emília  de  Souza  Ferraz,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº  635.326-2 

SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 056.537.014-67,  doravante denominado simplesmente 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, em conformidade com o estabelecido na lei Federal nº 

14.133, de 10 de junho de 2021, e do Decreto Municipal nº 7.460/2023, têm entre si, justo e 

contratado o que se segue:
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DO OBJETO

Cláusula Primeira

1.1. Constitui objeto do presente compromisso o eventual fornecimento à CONTRATANTE de 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS E OUTROS  conforme anexo I  do 
edital, que faz parte integrante deste Termo e na conformidade do estabelecido na presente ata 
de Registro de preços.

Cláusula Segunda

2.1. O(s)  produto(s)  referido(s)  na cláusula antecedente será(ão)  sempre fornecido(s)  dentro 
das  especificações  contidas  no  edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  038/2024 cujos  termos 
integram o presente Compromisso.

DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

Cláusula Terceira

3.1. Durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de preços a ele 
integrante, período no qual o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estará obrigado a fornecer 
à  CONTRATANTE,  sempre  que  por  ela  for  exigido,  na  quantidade  pretendida  referida  na 
cláusula antecedente, o(s) produto(s) objeto do presente.

3.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR fica obrigado a manter, durante toda a execução 
do  Compromisso,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Cláusula Quarta

4.1. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 
uma  quantidade  mínima  do(s)  produto(s)  objeto  do  presente  compromisso,  ficando  à  seu 
exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento.

Cláusula Quinta

5.1.  A  PREFEITURA  poderá,  nos  termos  da  legislação  em  vigor,  adquirir  de  outros 
fornecedores  o(s)  produto(s)  objeto  do  presente  compromisso,  vedada,  todavia,  qualquer 
aquisição deste(s)  produto(s)  por preço(s)  igual(is) ou superior(es)  ao(s)  que poderia(m)  ser 
obtido(s) do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela execução do presente compromisso.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATA

Cláusula Sexta

6.1.  A  PREFEITURA  emitirá  a  Ordem  de  fornecimento  que  deverá  ser  atendida  pelo 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS.

6.1.1.   Os  MATERIAIS  deverão  ser  entregue  ESTRADA  JORNALISTA JOSÉ EDINALDO 
GEMECÊ DE MENEZES (ANTIGA ESTRADA DA COLÔNIA), 2959 – BAIRRO SANTA LUZIA 
- RIBEIRÃO PIRES – S.P. (ALMOXARIFADO DE MEDICAMENTOS).

6.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, deverá sob as penas da Lei, apresentar a cada 
fornecimento  efetuado,  sob  pena  de  não  recebimento  dos  produtos  e  da  aplicação  das 
penalidades legais e das previstas neste Termo de Compromisso:
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6.2.1. Cópia dos laudos de controle de qualidade dos lotes entregues, que ficará arquivado na 
SSH, juntamente com a Nota Fiscal de todos os itens de acordo com o art. 3º da Lei Federal nº 
6.360/76, de 23 de setembro de 1976, quando for o caso.

6.2.2.  Produto(s) em embalagem original,  em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições 
de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA/Ministério 
da Saúde. Todos os produtos, nacionais ou importados, deverão constar nos rótulos e bulas, 
todas as informações em língua portuguesa.  Ou seja: número de lote data de fabricação e 
validade, nome do responsável técnico.

6.2.3. Nota Fiscal que acompanha os produtos contendo o número dos lotes e data de validade 
especificada por quantidade de cada produto entregue.

6.2.4. Com prazo equivalente de no MÍNIMO, 75% (SETENTA E CINCO PORCENTO) DE SUA 
VALIDADE, contados da data de fabricação.

Cláusula Sétima

7.1. Estando os bens fornecidos em desacordo com as especificações e condições detalhadas 
no Edital,  na  Ata  de Registro  de Preços ou com o disposto  no presente  compromisso de 
fornecimento,  o  COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR efetuará  a  troca  imediata,  parcial  ou 
total, do produto entregue que não tenha qualidade, e se responsabilizará por eventuais danos 
e prejuízos causados pelo mesmo, sob pena de configuração da inexecução das obrigações 
assumidas no presente ajuste, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Cláusula Oitava

8.1. As Ordens de Fornecimento ou instrumentos equivalentes, serão consideradas para todos 
os fins de direito, contratos acessórios ao presente compromisso, nos termos dos artigos 102 § 
3º  e 104, do Decreto Municipal nº 7.460/2023.

8.1.1. A critério da Administração, poderá ser emitido contrato acessório para cada Ordem de 
Fornecimento ou o somatório destas.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Nona

9.1. O (s) preço(s) unitário(s) dos produtos objeto do presente, será(ão) o(s) constantes da Ata 
de Registro de Preços como parte integrante do presente Compromisso.

9.2.  Para  recebimento  do  pagamento  pelo  fornecimento  do  objeto,  o  COMPROMISSARIO 
FORNECEDOR emitirá as respectivas faturas.

9.3. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da Secretaria de Finanças, no prazo de 
até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal.

9.3.1.  A  critério  da  Administração,  o  pagamento  poderá  ser  efetuado  através  de  cheque 
nominal emitido pela Prefeitura, que deverá ser retirado no setor da Secretaria de Finanças e 
Administração, sito a Rua Miguel Prisco, 288, prédio do Paço Municipal, Centro, Ribeirão Pires 
- SP ou depositado em conta bancária do interessado, que deverá fornecer seu número por 
escrito.

9.4.  As  eventuais  antecipações  de  pagamento,  solicitadas  expressamente  pelo 
COMPROMISSARIO  FORNECEDOR,  quando  devidamente  autorizada  pela  Administração, 
sofrerão descontos  correspondentes  a  taxa  de remuneração das aplicações  financeiras  da 
Prefeitura.



Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires

9.5. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação a Nota Fiscal Eletrônica – NFE, 
conforme determinação da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
(SEFAZ – SP), no que se refere a venda a órgãos públicos.     

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E 
DA REVISÃO DE PREÇOS

Cláusula Décima

10.1.  Os preços inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo de 12 (doze) 
meses contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços; 

10.2. Nos termos da Lei 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado,  e  mediante  o  requerimento  expresso  da  contratada  os  preços  poderão  ser 
reajustados, obedecendo o seguinte critério: 

a) Fica eleito o IPC/FIPE, como índice geral de preços básicos a ser utilizado, como segue: 

b) Na eleição do índice (observada a variação de 12 meses): - Um mês de retroação da data 
base (mês do orçamento); - Um mês de retroação da incidência. 

c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data 
do orçamento estimado e assim sucessivamente. 

d) Fica reservado ao Município o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de avaliação 
de preços. 

e) Em decorrência da avaliação da pesquisa de mercado, o Município poderá deferir, deferir 
parcialmente ou indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamento. 

f) Conforme Art. 84. da Lei 14.133/2021 o prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso.

Parágrafo  único.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

DO PRAZO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E 
DA SUBCONTRATAÇÃO

Cláusula Décima Primeira

11.1. O presente compromisso de fornecimento terá a duração de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura da Ata de Registro de Preços, prorrogável por até igual período, nos termos do 
Decreto  Municipal  nº  7.460/2023  e  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso  mediante 
pesquisa mercadológica, nos termos da Cláusula acima.

11.2. O COMPROMISSÁRIO não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 
anuência  da  CONTRATANTE e  sempre  mediante  instrumento  próprio,  a  ser  publicado  na 
imprensa oficial.
 
11.2.1.  A SUBCONTRATADA será  solidariamente  responsável  com o COMPROMISSÁRIO 
FORNECEDOR por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Termo 
de  Compromisso,  nos  limites  da  subcontratação,  inclusive  as  de  natureza  trabalhista  e 
previdenciária.
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MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

Cláusula Décima Segunda

12.1. Será procedida pela Secretaria de Saúde e Higiene a designação de agentes públicos 
para atuarem como Fiscal e Gestor dos serviços que vierem a ser efetivamente contratados, 
que ficarão responsáveis por promover a verificação da conformidade dos serviços e obras 
executados e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o exato 
cumprimento das obrigações contratuais (artigos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º do Decreto Municipal nº 
7.460/2023).

12.2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.2.1.  Constituem atividades a serem exercidas  pelo  representante da Administração com 
atribuição de Fiscal do(s) Contrato(s), conforme definido pelo art. 7º do Decreto Municipal nº 
7.460/2023: 

a. acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando o gestor 
do  Termo de Compromisso  aquelas  que podem resultar  na execução  dos  serviços  ou na 
entrega  de  material  de  forma  diversa  do  objeto  contratual,  tomando  as  providências 
necessárias à regularização, por parte do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, das faltas ou 
defeitos observados;

b.  recepcionar  do  COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR,  devidamente  protocolados,  os 
documentos  necessários  ao pagamento,  previstos  no termo de compromisso,  conferi-los  e 
encaminhá-los ao gestor do contrato;

c. verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, ou do material 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual,  atestar a respectiva 
nota fiscal ou fatura e encaminhá-la ao gestor do contrato;

d. manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer 
outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza;

e. consultar a unidade demandante dos serviços, materiais sobre a necessidade de acréscimos 
ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir  a adoção de tais 
providências;

f. propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

g. exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.
12.2.2. A execução do compromisso de fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pela Srª.  Fabiana Sawata Ogasahara - Diretora Responsável Técnico Farmacêutico, em con-
junto com o setor de Almoxarifado Central de Medicamentos da Secretaria de Saúde e Higiene, 
da Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires.

12.3. DA GESTÃO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

12.3.1.  Constituem atividades a serem exercidas  pelo  representante da Administração com 
designado Gestor do(s) Compromisso(s) de Fornecimento(s), conforme definido pelo art. 6º do 
Decreto Municipal nº 7.460/2023: 

a.  acompanhar as contratações a partir  da lavratura do ajuste até sua implantação,  em se 
tratando  de  prestação  de  serviços  ou  da  entrega  de  material,  no  caso  de  fornecimento 
parcelado que culmine em instrumento contratual;
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b. ter conhecimento da íntegra do compromisso firmado, de seu cronograma físico-financeiro, 
bem  como  controlar  a  utilização  dos  recursos  orçamentários  destinados  ao  amparo  das 
despesas dele decorrentes;

c. executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura do 
compromisso  de  fornecimento,  termos  aditivos  e  de  apostilamento,  termos  de  rescisão 
contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, 
promover a publicidade desses atos;

d. expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;

e. encaminhar cópia do compromisso firmado, da proposta do compromissário, do edital e dos 
demais documentos pertinentes ao fiscal do compromisso de fornecimento, para subsidiar o 
exercício da respectiva fiscalização;

f.  verificar,  com base na legislação vigente,  a regularidade da documentação necessária  à 
formalização do compromisso de fornecimento, bem como mantê-la atualizada, nos termos da 
lei e do contrato;

g. atuar conjuntamente com o fiscal do compromisso de fornecimento, verificando a existência 
de adequado acompanhamento à execução do ajuste;

h. manter o controle de todos os prazos relacionados ao compromisso e informar à autoridade 
competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, 
conforme o caso;

i.  manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor  da garantia contratual 
(quando  for  o  caso),  procedendo,  em  tempo  hábil,  ao  encaminhamento  necessário  à  sua 
substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;

j.  dar início aos procedimentos para a prorrogação do compromisso de fornecimento com a 
antecedência  necessária,  levando  em  conta  as  informações  prestadas  pela  unidade 
demandante e pelo fiscal do compromisso de fornecimento, os preços de mercado e demais 
elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração;

k.  verificar  se  a  documentação  necessária  ao  pagamento,  encaminhada  pelo  fiscal  do 
compromisso  de  fornecimento,  está  de  acordo  com  o  disposto  no  compromisso  de 
fornecimento encaminhar para Secretaria de Finanças e Administração para a execução dos 
procedimentos de liquidação e pagamento;

l. verificada a existência de qualquer infração contratual constatada pelo Gestor ou apontada 
pelo Fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, 
nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa 
técnica,  às  autoridades  responsáveis,  os  fatos  que  ensejam  a  aplicação  de  sanções 
administrativas em face da inexecução parcial  ou total  do contrato,  observada a legislação 
vigente;

m.  apurar  situação  de  inadimplemento  com  relação  às  obrigações  trabalhistas,  ao  tomar 
conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido 
o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato;

n.  executar  as  atividades  inerentes  à  completa  gestão  do  compromisso  de  fornecimento 
firmado,  inclusive  no  que  se  refere  à  manutenção  das  condições  de  regularidade  fiscal, 
previdenciária  e  trabalhista  do  compromissário  fornecedor,  bem  como  a  inexistência  de 
registros  em  cadastros  de  regularidade,  instruindo  processo  documental  vinculado  ao  da 
contratação onde devem ser encartadas as certidões comprobatórias da referida regularidade, 
atualizando-as sempre que necessário;
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o. emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos 
serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do compromisso de fornecimento;

p. repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área 
responsável pelo Plano Anual de Contratações;

q. exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.

12.4.  Em  verificada  a  existência  de  qualquer  infração  contratual  pelo  compromissário 
fornecedor, competirá ao gestor do compromisso de fornecimento providenciar a formalização 
de processo administrativo  de responsabilização  para fins  de aplicação  de sanções,  a  ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.5. O gestor do Compromisso de Fornecimento designado é o Sr.  Luiz Carlos Celestino de 
Souza – Analista Contábil Financeiro.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula Décima Terceira

13.1.  São aplicáveis  as sanções e procedimentos  previstos no Título IV,  Capítulo  I  da Lei 
Federal nº 14.133/21: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Termo de Compromisso; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Dar causa à inexecução total do Termo de Compromisso; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

13.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

13.1.6. Não celebrar o Termo de Compromisso ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, ou instrumento que lhe substitua quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

13.1.8.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

13.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013;
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Cláusula Décima Quarta

14.1. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das 
responsabilidades civil e criminal: 

14.1.1. advertência; 

14.1.2. impedimento de licitar e contratar; 

14.1.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

14.1.4. multas: 

14.1.4.1. multa de 10% (Dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução 
parcial do Termo de Compromisso; 

14.1.4.2.  multa  de 1% (Um por  cento),  por  dia de atraso,  sobre o  valor  correspondente  à 
entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10% (dez por 
cento); 

14.1.4.3. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Compromisso, no 
caso de sua inexecução total; 

14.1.4.4. multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso ou do item 
correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso 
das especificações e/ou de má qualidade; e 

14.1.4.5. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Compromisso, no 
caso de recusa injustificada em assinar/receber o Termo de Compromisso.

14.1.4.6. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do documento fiscal apresentado para 
fins  de  pagamento  pelo  descumprimento  do  item  20.4  do  edital,  podendo  o  Termo  de 
Compromisso ser rescindido após três ocorrências consecutivas. 

14.1.4.7. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação das 
outras, bem como das demais penalidades previstas em lei, observado o limite máximo de 30% 
do total do Termo de Compromisso licitado ou celebrado. 

14.1.4.8. O valor relativo às multas, eventualmente aplicadas, será deduzido dos pagamentos 
que o Município efetuar, mediante a emissão de Guia de Arrecadação Municipal - GAM. No 
caso de impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

14.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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14.3.  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 
penalidade de multa. 

14.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.5.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

14.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na cláusula acima, bem como 
pelas infrações administrativas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.  
156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Cláusula Décima Quinta

15.1.  Será garantido ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o direito  de apresentação de 
prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a 
aplicação das penalidades previstas neste compromisso.

Cláusula Décima Sexta

16.1.  O valor  das multas aplicadas será deduzido do pagamento do mês de referência do 
fornecimento, a que fizer jus o compromissário fornecedor.

Cláusula Décima Sétima

17.1.  Em  não  havendo  pagamento  a  ser  realizado,  o  valor  das  multas  será  cobrado 
diretamente do compromissário fornecedor que deverá pagá-las no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da notificação.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

Cláusula Décima Oitava

18.1. O presente compromisso de fornecimento poderá ser rescindido por ato administrativo 
unilateral da PREFEITURA:

18.1.1. quando o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não vier a cumprir, ou vier a cumprir 
irregularmente  as  obrigações  decorrentes  do  presente  compromisso  ou  de  quaisquer  dos 
contratos acessórios de fornecimento aperfeiçoados pelas partes contratantes;

18.1.2. quando houver o descumprimento pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR do prazo 
previsto no para entrega dos produtos, ou não vier este a proceder à entrega destes dentro das 
condições pactuadas;

18.1.3.  quando  o  preço  registrado  for  superior  ao  praticado  no  mercado,  ou  implicar  em 
redução da diferença do percentual fixado na ata de registro de preços nos termos do Decreto 
Municipal nº 7.460/2023;

18.1.4. em quaisquer outras hipóteses admitidas em lei.
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Cláusula Décima Nona

19.1.  Rescisão administrativa do presente compromisso de fornecimento por ato unilateral da 
PREFEITURA obedecerá ao disposto no artigo 162, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, 
de 10 de junho de 2021.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Vigésima

20.1.  As  despesas  oriundas  da  presente  licitação  correrão  por  conta  das  dotações 
orçamentárias  da  seguinte  Natureza  de  Despesa:  3.3.90.30.00  (Material  de  Consumo)  do 
Orçamento  da Prefeitura do Município  da Estância  Turística de Ribeirão  Pires  -  PMETRP, 
correspondente ao exercício de 2024 e exercício vindouro.

DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS
DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

Cláusula Vigésima Primeira

21.1. O presente compromisso de fornecimento será regido pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado.

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Cláusula Vigésima Segunda

22.1.  As  partes  se  comprometem  a  proteger  os  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de 
privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da  personalidade  da  pessoa  natural,  relativos  ao 
tratamento  de  dados  pessoais,  inclusive  nos  meios  digitais,  nos  termos  da  Lei  Geral  de 
Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

22.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

22.2.  O  COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR  obriga-se  ao  dever  de  proteção, 
confidencialidade,  sigilo  de toda informação,  dados  pessoais  e  base de dados a  que tiver 
acesso,  nos  termos  da  LGPD,  suas  alterações  e  regulamentações  posteriores,  durante  o 
cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

22.2.1. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados 
pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 
especificados no instrumento contratual. 

22.2.2.  Em  caso  de  necessidade  de  coleta  de  dados  pessoais  dos  titulares  mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
aprovação  da  a  Prefeitura  do  Município  da  Estância  Turística  de  Ribeirão  Pires, 
responsabilizando-se o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

22.3.  O COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR obriga-se  a  implementar  medidas  técnicas  e 
administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de 
toda  informação,  dados  pessoais  e/ou  base  de  dados  que  tenha  acesso,  a  fim  de  evitar 
acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; 
tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual a Prefeitura do Município da Estância Turística de 
Ribeirão Pires está exposto. 
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22.4.  O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá manter os registros de tratamento de 
dados  pessoais  que  realizar,  assim  como  aqueles  compartilhados,  com  condições  de 
rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

22.4.1. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá permitir a realização de auditorias da 
Prefeitura  do  Município  da  Estância  Turística  de  Ribeirão  Pires  e  disponibilizar  toda  a 
informação  necessária  para  demonstrar  o  cumprimento  das  obrigações  relacionadas  à 
sistemática de proteção de dados. 

22.4.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá apresentar a Prefeitura do Município da 
Estância  Turística de Ribeirão  Pires,  sempre que solicitado,  toda e  qualquer  informação e 
documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 
dispositivos legais aplicáveis. 

22.5. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR se responsabilizará por assegurar que todos os 
seus colaboradores,  consultores,  e/ou prestadores  de serviços  que,  no exercício  das suas 
atividades,  tenham  acesso  e/ou  conhecimento  da  informação  e/ou  dos  dados  pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso 
star disponíveis em caráter permanente para exibição a Prefeitura do Município da Estância 
Turística de Ribeirão Pires, mediante solicitação. 

22.5.1.  O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá promover  a revogação  de todos os 
privilégios  de acesso aos sistemas,  informações e  recursos da Prefeitura  do  Município  da 
Estância Turística de Ribeirão Pires, em caso de desligamento de funcionário das atividades 
inerentes à execução do presente Contrato.

22.6.  O  COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR  não  poderá  disponibilizar  ou  transmitir  a 
terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a 
que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

22.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a 
terceiros,  as  informações  fornecidas/compartilhadas  devem  se  limitar  ao  estritamente 
necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

22.7. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá adotar planos de resposta a incidentes de 
segurança  eventualmente  ocorridos  durante  o  tratamento  dos  dados  coletados  para  a 
execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a 
sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

22.8. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá comunicar formalmente e de imediato a 
Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires a ocorrência de qualquer risco, 
ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial 
ou  efetivo  a  Titular  de  dados  pessoais,  evitando  atrasos  por  conta  de  verificações  ou 
inspeções. 

22.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 
das obrigações, e/ou sanções que possam incidir  em razão da perda de informação, dados 
pessoais e/ou base de dados. 

22.9.formal  de  preservar  a  confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  documentos  que 
devem e Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, o 
COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR  interromperá  o  tratamento  dos  dados  pessoais 
disponibilizados pela Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires e, em no 
máximo  trinta  dias,  sob  instruções  e  na  medida  do  determinado  por  este,  eliminará 
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato 
digital ou físico), salvo quando o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR tenha que manter os 
dados para cumprimento de obrigação legal. 
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22.10. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR ficará obrigada a assumir total responsabilidade 
e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas 
pela  autoridade  nacional  decorrentes  de  tratamento  inadequado  dos  dados  pessoais 
compartilhados pela Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires para as 
finalidades pretendidas neste contrato. 

22.11. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR ficará obrigado a assumir total responsabilidade 
pelos  danos patrimoniais,  morais,  individuais  ou coletivos  que venham a ser  causados em 
razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pela Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires. 

22.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD.

Cláusula Vigésima Terceira

23.1. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº  038/2024,  quanto  a(s)  proposta(s)  nela  adjudicada(s)  bem como a  Ata  de  Registro  de 
Preços nº 4/2025, integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e 
condições serem considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual.

Cláusula Vigésima Quarta

24.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento, o foro 
será o da Comarca de Ribeirão Pires, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

Cláusula Vigésima Quinta

25.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência da Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2024,  regendo-se pelas normas da Lei  Federal nº 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal nº 7.460/2023 às quais também se sujeitam as partes que o celebram.

E  por  assim  estarem  justas  e  acordadas,  firmam  as  partes  o  presente  compromisso  de 
fornecimento,  em  04  (quatro)  vias  de  igual  teor  e  forma,  com  2  (duas)  testemunhas 
instrumentárias para que produza jurídicos e legais efeitos.

Ribeirão Pires - SP, 10 de Janeiro de 2025.

CLÓVIS VOLPI
Secretário de Saúde e Higiene

DROGAFONTE LTDA
Maria Emília de Souza Ferraz

TESTEMUNHAS:

1 - ___________________________                 2 - ___________________________
R.G:                                                                     R.G:
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires

COMPROMISSÁRIO: DROGAFONTE LTDA.

COMPROMISSO Nº (DE ORIGEM): 006/2025.

OBJETO:  Registro  de  preços  para  eventual  fornecimento  de  medicamentos  anestésicos  e 
outros.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno  do  Poder  Legislativo,  parte  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado de  São Paulo,  em 
conformidade  com  o  artigo  90  da  Lei  Complementar  nº  709,  de  14  de  janeiro  de  1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)  O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente 
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ribeirão Pires - SP, 10 de Janeiro de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Luiz Gustavo Pinheiro Volpi
Cargo: Prefeito
CPF: 107.716.268-51

RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Clóvis Volpi
Cargo: Secretário de Saúde e Higiene
CPF: 040.664.058-00

Assinatura: ______________________________________________________
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Clóvis Volpi
Cargo: Secretário de Saúde e Higiene
CPF: 040.664.058-00

Assinatura: ______________________________________________________

Pelo COMPROMISSÁRIO:
Nome: Maria Emília de Souza Ferraz
Cargo: Gerente de Licitação
CPF: 056.537.014-67

Assinatura:                                                                                                                             

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Clóvis Volpi
Cargo: Secretário de Saúde e Higiene
CPF: 040.664.058-00

Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Luiz Carlos Celestino de Souza
Cargo: Analista Contábil Financeiro
CPF: 155.274.998-32

Assinatura: ______________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas  físicas  que  tenham concorrido  para  a  prática  do  ato  jurídico,   na   condição   de 
ordenador   da   despesa;   de   partes   contratantes; de  responsáveis  por  ações  de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal.  Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 
objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
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